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Institui no Calendário Oficial do Município de Caçapava a tradicional “Festa Junina do 

GAMT.” 

 

 

 

 

 

                                                    Art. 1º.  Fica instituída no Calendário Oficial do Município de 

Caçapava a tradicional Festa Junina do Grupo de Assessoria e Mobilização de Talentos (GAMT). 

 

                                                    Art. 2º.  A Festa Junina do GAMT será comemorada, anualmente, 

no mês de junho. 

 

                                                    Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 03 de julho de 2024.  
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